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Altera o §1oo do
11 de julho de
Sistema Unico d
Município, e dá ou providôncias.

Art. 1o Fica alterado o §1o, do art. 19 daLei n."1.724,
passando a vigorar com a seguinte redação:

"Art.19 (...)

de 11de julho de 2017,

§ l" O U\4AS é cornposto por dez membros titulares e pectivos strplentes

indicados de acordo com as seguintes representações, di

sociedade civil.
eutre governO e

I - Representantes Governanrentais

02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Adrr nistração

01 (urn) representante da Secretaria Municipai de

Turismo

(lultura. Desporto e
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01 (um) representante c1o Departamento VÍunicipal de

01 (um) representante do DeparÍanrento Municipal de

II - Representantes da Sociedade Cil,il
02 (dois) represL-rltantes de usuários ou de organização

Direitos dos Usuários de Assistência Social. no âmbito munici
02 (dois) representantes de entidades Prestacloras de Serr'

Social. no âmbrito municipal
0i (um) representante de enticlades dos

Social. no ân"rbito municipal"

usuários or-r de DeÍ'esa de

)

da Área cie Assistência

I'ralralhadores da Área .le Assistência

DE 2A22.

19 da Lei n.o1.724, de
7, que dispõe sobre o
Assistôncia Social do

S

A istência Social

e

,Ar-t. 2o L.sta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o. Fica revogada a Lei n." 'l.973. 
de 25 de maio de 2022.

GABINtrTE DO PREFEI'IO MUNICIPAL DE VIC-fOR GRAEFF/RS. aos 19 dias

de agosto de2A22.
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PROJETO DE LEI N" CÕJ /2022.
EXPOSTÇÃO »r MOTIVOS
REGIME: ORDINÁRIO.

P rezado Senhor Presidente,
Prezados Senhores (a) Vereadores (a),

Apraz-nos cumprimenta-los, oportunidade pela qual nos dirigimos a esta egrégia

casa legislativa para apresentar o presente Projeto de Lei, que tem por escopo alterar o

§ 1o, do art. 19 da Lei n."1.724, de I 1 de julho de 2077 , que dispõe sobre o Sistema Único

de Assistência Social do Município, para adequação e cumprimento dos requisitos do

artigo 30 da Lei Orgânica de Assistência Social - loas, a partir da veriÍicação do Governo

Federal com base na portaria no 109 de 22 de janeiro de 2020, considerando que as

alterações editadas anteriormente, pela Lei Municipal n.o 1.973, de 25 de maio de 2022,

não contemplaram as orientações nacionais com relação a paridade e composição do

CMAS.

De acordo com a orientação do Ministério da Cidadania, não se deve restringir

a participação no conselho a determinadas entidades como por exemplo APAE e Emater;

A representação da sociedade civil deve ser eleita, portanto deve garantir a parlicipaçáo

de qualquer entidade cadastrada no CMAS; Não restringir a participação de trabalhadores

ao Sindicato de Servidores do Município pelo mesmo motivo indicado acima; e A

composição da sociedade civil deve garantir a participação de usuários, entidades e

trabalhadores do SUAS.

Assim, pretendemos adequar à Lei para regularizar a situação do Munícipio,

razão pela qual enviamos o presente Projeto de Lei para que seja levado à apreciação

desta Casa Legislativa, na certeza de que após regular tramitação, será a final deliberado

e aprovado na devida forma regimental.

GABII{ETE DO PREFEITO MTINICIPAL DE VICTOR GRAEFF/RS. aos 19

dias de agosto de 2022.
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